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Secretaria de Estado de Fazenda
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEFAZ Nº 483 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022

REGULAMENTA O DISPOSTO NO DECRETO
Nº 47.802/2021 E A UTILIZAÇÃO DE CÂME-
RAS CORPORAIS PORTÁTEIS PELA SECRE-
TARIA DE ESTADO DE FAZENDA - SEFAZ/RJ
DURANTE AS AÇÕES DE FISCALIZAÇÃO, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atri-
buições legais, e tendo em vista o que consta do Processo nº SEI-
040083/001276/2022,

CONSIDERANDO:

- que segundo o art. 2º do Decreto nº 47.802/2021, os órgãos elen-
cados no artigo 1 º do Decreto nº 47.802/2021 deverão adotar me-
didas para instalação de câmeras corporais portáteis nos uniformes de
servidores civis e militares ou nos Equipamentos de Proteção Indivi-
dual, tais como coletes, capacetes, escudos e outros, com capacidade
de registro, objetivando proteção dos servidores e contribuintes, au-
mento da transparência das ações dos órgãos de fiscalização e au-
mento da percepção de segurança do cidadão e servidores;

- que segundo as disposições do art. 4º do Decreto nº 47.802/2021,
as câmeras deverão dispor de instrumentos de localização interligados
ao GPS (Global Positioning System) e deverão ser integradas ao sis-
tema de comunicação central dos órgãos de fiscalização, bem como
aos órgãos correcionais das respectivas instituições, para armazena-
mento e geração de transmissão de imagens e sons em forma digital,
além de dados de localização;

- que segundo as disposições do art. 6º do Decreto nº 47.802/2021, o
planejamento, gestão e acompanhamento da implementação deste
programa na Secretaria de Estado de Fazenda - SEFAZ será auditado
pela Controladoria Geral do Estado do Rio De Janeiro - CGE. Ca-
bendo à SEFAZ encaminhar à CGE o cronograma de ações para im-
plantação e a regulamentação do Programa Estadual de Transparên-
cia em Ações de Segurança Pública, Defesa Civil, Licenciamento e
Fiscalização;

- que segundo as disposições do art. 7º do Decreto nº 47.802/2021,
Procuradoria Geral do Estado - PGE e a Controladoria Geral do Es-
tado - CGE deverão editar resolução conjunta com o fulcro de regu-
lamentar o atendimento de demandas para o fornecimento de grava-
ções, quando requeridas, na forma da Lei;

- que segundo as disposições do art. 8º do Decreto nº 47.802/2021,
deverá a Secretaria de Estado de Fazenda editar a regulamentação
da execução do Programa Estadual de Transparência em Ações de
Segurança Pública, Defesa Civil, Licenciamento e Fiscalização, no que
tange as suas atribuições; e

- a devida observância dos princípios dirigentes da administração pú-
blica, legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.
Bem como, com a devida observância da garantia constitucional do
sigilo fiscal, promovendo um aumento da transparência das ações
executadas por servidores da fiscalização estadual e maior nível de
confiabilidade da sociedade nos serviços prestados;

R E S O LV E :
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1º - A presente Resolução regulamenta o disposto no Decreto
Estadual nº 47.802/2021, dispondo sobre a utilização de câmeras cor-
porais, definidas neste ato como câmeras operacionais portáteis
(COP), pelos Auditores Fiscais da Receita Estadual da Secretaria de
Estado de Fazenda do Estado do Rio de Janeiro - SEFAZ durante as
atividades operacionais de fiscalização.

Parágrafo Único - Em complemento à utilização das câmeras ope-
racionais portáteis (COP) haverá uma solução integrada de captação,
armazenamento, transmissão, custódia e gestão de evidências digitais
capturadas por estes equipamentos nas atividades de fiscalização.

CAPÍTULO II
UTILIZAÇÃO DAS CÂMERAS OPERACIONAIS PORTÁTEIS (COP)

Seção I
Disposições gerais

Art. 2º - A utilização das COPs deverá seguir o seguinte, sem pre-
juízo das demais especificações:

I - em cada Posto Fiscal de Controle - PCF, bem como para a equipe
de fiscalização volante, deverá haver equipamentos, infraestrutura e
serviços de conexão que permitam a gestão da solução, conforme ní-
vel de permissão, distribuição, controle e carregamento das baterias
das COPs, bem como, permitindo o upload de imagens para o dis-
positivo de armazenamento;
II - as COPs deverão permitir o acesso e a transmissão em tempo
real do vídeo e áudio (livestreaming) e do posicionamento GPS du-
rante o turno de serviço;
III - o acionamento de marcação de ocorrência poderá ser realizado
pelo próprio usuário ou remotamente pelo Centro de Monitoramento;
IV - as gravações deverão permanecer disponíveis por no mínimo 60
(sessenta) dias corridos para gravações de rotina e por no mínimo um
01 (um) ano para gravações em modo ocorrência; e
V - haverá um Centro de Monitoramento para acompanhamento, com
possibilidade de acionamento remoto de ocorrências e rastreamento
de localização interligados ao GPS (Global Positioning System).

Seção II
Da utilização das Câmeras Operacionais Portáteis (COP)

Art. 3º - Os Auditores Fiscais da Receita Estadual - AFRE da Au-
ditoria Fiscal Especializada de Trânsito de Mercadorias e Barreiras
Fiscais - AFE 14 lotados nos Postos Fiscais de Controle - PCF, quan-
do em serviço de fiscalização, inclusive volante, deverão utilizar as câ-
meras operacionais portáteis.

§ 1º - Os servidores previstos no caput iniciarão a utilização das
COPs assim que recebidas e habilitadas sua utilização para a Sub-
secretaria de Estado de Receita.

§ 2º - O controle do uso e a distribuição das COPs serão de res-
ponsabilidade da Chefia do Posto Fiscal de Controle - PCF, e a fis-
calização da sua utilização a cargo dos AFREs designados como fis-
cais.

§ 3º - A Superintendência de Fiscalização poderá regulamentar por
ato próprio a utilização das COPs por outros servidores lotados na
Auditoria Fiscal Especializada de Trânsito de Mercadorias e Barreiras
Fiscais - AFE 14.

§ 4º - Os servidores que utilizarão as COPs são denominados usuá-
rios.

§ 5º - A Coordenação da utilização das COPs será exercida pela
Chefia do Posto Fiscal de Controle - PCF, tendo as seguintes atri-
buições:

a) administrar o sistema de câmeras, equipamentos e recursos que
compõem a solução;
b) fiscalizar e orientar a utilização correta da COP pelo efetivo da ba-
se;
c) instruir e orientar os fiscais e usuários sobre os cuidados durante a
retirada e devolução das COPs; e
d) instruir e orientar os Fiscais e usuários sobre o acionamento do
suporte técnico.

§ 6º - O Chefe de cada Posto Fiscal de Controle indicará, por escala,
fiscais para cada plantão ou equipe de fiscalização. Esses Fiscais te-
rão as seguintes atribuições:

a) fiscalizar o sistema de câmeras e a utilização dos equipamentos
que compõem a solução;
b) realizar o correto acautelamento e repassar as orientações iniciais
quanto ao uso do equipamento; e
c) gerir as marcações de ocorrências pelo efetivo de serviço.

Seção III
Dos deveres do usuário

Art. 4º São deveres dos usuários das COPs:

I. conhecer o equipamento, suas funcionalidades e os modos de gra-
vação;
II. saber posicionar corretamente a COP;
III. saber quando acionar a gravação em modo ocorrência;
IV. saber quando interromper ou finalizar a gravação em modo ocorrência;
V. saber qual procedimento adotar com a COP nas interrupções ope-

racionais destinadas à satisfação de necessidades fisiológicas e para
refeição;
VI. saber classificar as mídias produzidas; e
VII. responder questionamentos sobre a legalidade do uso da COP
por qualquer pessoa.

Art. 5º Os usuários deverão adotar as cautelas necessárias para evi-
tar os seguintes erros na utilização do equipamento COP:

I - nos procedimentos de conferência e posicionamento da COP:
a) sair para o serviço com a COP inoperante, desligada ou com a
bateria abaixo de 95%;
b) sair para o serviço com a COP no RG de outro usuário; e
c) sair para o serviço com a COP fixada em local que prejudique a
coleta de imagens.

II - nos procedimentos de utilização da COP:
a) deixar de iniciar o modo ocorrência nos casos em que houver in-
teresse institucional na gravação;
b) interromper a gravação sem que esteja nas situações previstas
neste regulamento;
c) finalizar a gravação quando ainda existirem fatos de interesse pú-
blico; e
d) desconhecer os procedimentos para realização das saídas para ne-
cessidades fisiológicas e para refeição utilizando a COP.

III - nos procedimentos de classificação dos vídeos/mídias:
a) não saber como acessar e classificar as mídias produzidas pela
COP;
b) desconhecer o significado das etiquetas; e
c) deixar de inserir do auto de infração ou constatação lavrado.

IV - nas observações sobre o uso legal da COP, o usuário desco-
nhecer os fundamentos que permitem do uso do equipamento, de mo-
do a não conseguir elucidar ao cidadão se indagado.

V - Nos procedimentos de devolução da COP:
a) deixar de acoplar a câmera ao cabo USB na devolução;
b) deixar de fechar a gaveta da dockstation na devolução;
c) devolver a COP em uma base diferente do local da retirada;
d) deixar de verificar se o sistema da dockstation reconheceu a COP
devolvida;
e) devolver a COP ou o clip de fixação com dano físico aparente e
não informar de imediato ao Fiscal da Base;
f) não informar o extravio da COP durante o serviço; e
g) não permitir o Fiscal de Base ou o Auxiliar acompanhar a entrega
das COP's verificando o estado dos equipamentos e conferindo o
quantitativo.

Parágrafo Único - Qualquer observação referente a mau funciona-
mento da COP ou da dockstation deverá ser informada ao Fiscal do
Posto, nos casos da equipe volante ao Fiscal designado, que deverá
fazer contato com o Chefe da AFE 14, ou pessoa por este designada,
para acionamento da empresa prestadora de serviços.

Art. 6º - Os usuários, fiscais e coordenadores de utilização da COP
devem seguir os procedimentos descritos no Anexo I.

Parágrafo Único. A Subsecretaria de Estado de Receita poderá re-
gulamentar os casos omissos.

Seção IV
Disposições Finais

Art. 7º - Será garantido o sigilo fiscal do conteúdo audiovisual gra-
vado no âmbito das fiscalizações promovidas por agentes da Secre-
taria de Estado de Fazenda.

§ 1º - O acesso à informação classificada como acobertada por sigilo
fiscal será disponibilizada na forma da lei.

§ 2º - O acesso à informação classificada como sigilosa cria a obri-
gação para aquele que a obteve de resguardar o sigilo.

§ 3º - O conteúdo audiovisual gravado poderá ser entregue as au-
toridades judiciais no âmbito de processos judiciais, caso a solicitação
identifique a relação do processo com o conteúdo solicitado devida-
mente.
§ 4º - O acesso às gravações poderá ser disponibilizado aos servi-
dores que, porventura, possam ser objeto de processos acusatórios.

Art. 8º - Cabe a Subsecretaria de Estado de Receita definir, por ato
próprio, os atos necessários ao cumprimento desta Resolução.

Art. 9º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Rio de janeiro, 29 de dezembro de 2022

LEONARDO LOBO PIRES
Secretário de Estado de Fazenda
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